
Disposição Transitória
Artigo único - O primeiro mandato de presidente do

CONSEA-SP, após a transferência de vinculação para a
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, será exerci-
do pelo Secretário de Agricultura e Abastecimento.
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j) 1 (um) da Universidade de São Paulo - USP;
l) 1 (um) da Universidade Estadual de Campinas -

UNICAMP;
m) 1 (um) da Universidade Estadual Paulista “Júlio

de Mesquita Filho” - UNESP;
II - 23 (vinte e três) representantes da sociedade

civil, sendo:
a) 1 (um) de cada Comissão Regional de Segurança

Alimentar e Nutricional Sustentável - CRSANS, a que se
refere o artigo 6º deste decreto, no total de 17 (dezes-
sete), indicados por organizações não-governamentais
ou entidades que possuam atividades relacionadas a
segurança alimentar e nutricional sustentável;

b) 6 (seis) representantes dos setores agropecuário
e agroindustrial, de personalidades com contribuição
na área de segurança alimentar e nutricional sustentá-
vel e de instituições de educação e pesquisa.

Parágrafo único - A participação no CONSEA-SP
não será remunerada, sendo considerada, porém,
como serviço público relevante.

Artigo 5º - O CONSEA-SP terá seu Presidente, Vice-
Presidente e Secretário-Executivo designados pelo
Governador do Estado, dentre seus membros, para um
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recon-
dução por igual período, respeitada, sempre, a alter-
nância de poder e de funções entre os representantes
do poder público estadual e da sociedade civil.

§ 1º - Cabendo a presidência do CONSEA-SP a
representante do poder público estadual, será esta
exercida pelo Secretário de Agricultura e Abastecimen-
to, substituído em seus impedimentos e ausências pelo
Secretário Adjunto da referida Pasta.

§ 2º - Cabendo a presidência do CONSEA-SP a
representante da sociedade civil, dar-se-á sua designa-
ção pelo Governador do Estado mediante lista tríplice
apresentada pelo CONSEA-SP ao Secretário de Agricul-
tura e Abastecimento.

§ 3º - O Vice-Presidente e o Secretário-Executivo
do CONSEA-SP serão designados pelo Governador do
Estado, mediante indicação do Presidente do colegia-
do, referendada pelo Secretário de Agricultura e Abas-
tecimento.

§ 4º - Os demais membros do CONSEA-SP, bem
assim seus suplentes, serão designados pelo Secretário
de Agricultura e Abastecimento à vista da indicação do
órgão ou entidade representada no colegiado.

§ 5º - O mandato dos demais membros do CONSEA-
SP será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondu-
ção por igual período, e admitida sua substituição
mediante indicação do respectivo órgão ou entidade.

§ 6º - A falta não justificada a 3 (três) reuniões
seguidas ou quatro alternadas será comunicada pelo
CONSEA-SP ao Secretário de Agricultura e Abasteci-
mento para deliberação acerca da perda do mandato e
da nova designação.

§ 7º - A perda de mandato de membro do CON-
SEA-SP será por este comunicada formalmente ao des-
tituído e ao órgão ou entidade representada, a fim de
que a indicação de novo membro se faça no período de
15 (quinze) dias.

§ 8º - Concluídos os mandatos, os membros do
CONSEA-SP permanecerão no exercício de suas fun-
ções até a posse dos novos Conselheiros designados.

Artigo 6º - As Comissões Regionais de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável - CRSANS terão
suas atividades definidas em conformidade com:

I - as Regiões Administrativas do Estado;
II - as Regiões Metropolitanas do Estado.
§ 1º - A Região Metropolitana da Grande São

Paulo terá 2 (duas) CRSANS, sendo que 1 (uma) terá
suas atividades voltadas para a Capital e 1 (uma) se
incumbirá das atividades dirigidas aos demais Municí-
pios da Grande São Paulo.

§ 2º - As CRSANS definirão seus objetivos, compo-
sições e atividades em instrumento próprio, inclusive
para o fim de que trata a alínea “a”, do inciso II, do
artigo 4º deste decreto, em consonância com o dispos-
to neste diploma legal e no regimento interno do CON-
SEA-SP.

§ 3º - As datas das reuniões das CRSANS serão
registradas na Secretaria Executiva do CONSEA-SP.

§ 4º - As CRSANS encaminharão relatórios semes-
trais contendo dados de atividades, conforme modelo
proposto pelo CONSEA-SP.

Artigo 7º - O Conselho Estadual de Segurança Alimen-
tar e Nutricional Sustentável - CONSEA-SP conta com:

I - Secretaria Executiva dirigida por um Secretário
Executivo;

II - Grupos Técnicos de Segurança Alimentar e
Nutricional Sustentável, criados pelo artigo 1º do
Decreto nº 51.438, de 28 de dezembro de 2006, na
seguinte conformidade:

a) Grupo Técnico de Segurança Alimentar e Nutri-
cional Sustentável da Capital e Grande São Paulo;

b) Grupo Técnico de Segurança Alimentar e Nutri-
cional Sustentável da Região Norte;

c) Grupo Técnico de Segurança Alimentar e Nutri-
cional Sustentável da Região Sul;

d) Grupo Técnico de Segurança Alimentar e Nutri-
cional Sustentável da Região Leste;

e) Grupo Técnico de Segurança Alimentar e Nutri-
cional Sustentável da Região Oeste.

Parágrafo único - Fica mantido para as unidades
de que trata este artigo o nível hierárquico de Departa-
mento Técnico.

Artigo 8º - A Secretaria Executiva a que alude o
artigo 7º, inciso I, deste decreto, tem as seguintes atri-
buições:

I - prestar assessoria técnica e administrativa na
gestão e nos trabalhos do conselho;

II - elaborar o planejamento anual do Conselho,
com estratégias e metas mensais;

III - coordenar, supervisionar dirigir e promover a
realização das reuniões plenárias bimestrais do Conse-
lho, bem como organizar as conferências, atendendo
aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e
financeiros;

IV - elaborar as atas das reuniões do Conselho;
V - elaborar um cronograma com previsão orçamen-

tária para cada exercício financeiro, submetendo-o à
aprovação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

VI - controlar a distribuição e utilização dos recursos
financeiros destinados às necessidades do Conselho;

VII - manter a guarda dos bens móveis, documen-
tos e demais acervos do Conselho;

VIII - registrar, arquivar, elaborar e encaminhar
documentos e correspondências;

IX - manter atualizados os arquivos, fichários, pro-
tocolo e registros de documentos de atividades do
Conselho;

X - executar as atividades de apoio necessárias ao
cumprimento das finalidades do Conselho e de suas
ações;

XI - exercer outras atribuições que lhe forem confe-
ridas pelo Conselho.

Artigo 9º - Os Grupos Técnicos de que trata o arti-
go 7º, inciso II, deste decreto, têm por finalidade
apoiar as comissões regionais a que alude o artigo 6º
deste diploma legal, consoante distribuição a ser disci-
plinada pelo CONSEA-SP, em especial, mediante:

I - a prestação de serviços de suporte administrativo;
II - a realização de estudos, pesquisas e pareceres

sobre assuntos voltados à segurança alimentar para a
consecução dos objetivos do CONSEA-SP em suas res-
pectivas regiões.

Artigo 10 - Sempre que necessário, será constituída
temporariamente, pelo CONSEA-SP, Comissão Técnica
Institucional de acordo com o respectivo assunto de
segurança alimentar e nutricional sustentável.

§ 1º - A Comissão Técnica de que trata o “caput”
deste artigo será composta por representantes de cada
um dos órgãos e entidades estaduais que tenham pro-
gramas constantes do Plano Estadual de Segurança Ali-
mentar e Nutricional Sustentável, e serão designados
pelo Governador do Estado, por indicação do Secretário
de Agricultura e Abastecimento, em consonância com
os titulares dos referidos órgãos e entidades.

§ 2º - Os representantes a que alude o § 1º deste
artigo serão indicados entre os servidores das Secreta-
rias de Estado com representação no CONSEA-SP, no
prazo de 10 (dez) dias contados da reunião que decidir
pela necessidade de formação da comissão.

§ 3º - A Comissão Técnica objeto deste artigo será
coordenada por um de seus componentes e terá como
missão estudar, pesquisar e emitir parecer técnico
sobre os assuntos tratados em reunião do CONSEA-SP.

§ 4º - A Comissão Técnica assistirá às reuniões ple-
nárias do CONSEA-SP, das quais receberá instruções
para o planejamento de suas atividades.

§ 5º - Os servidores que compuserem a Comissão
Técnica serão convocados sempre que necessário ao
bom andamento dos trabalhos.

§ 6º - A participação na Comissão Técnica a que se
refere este artigo não será remunerada, sendo conside-
rada, porém, como serviço público relevante.

Artigo 11 - Compete à Comissão Técnica Institucio-
nal:

I - dar suporte técnico às atividades do CONSEA-SP;
II - acompanhar as ações do CONSEA-SP sob os

aspectos técnico, institucional e administrativo, elabo-
rando relatórios, planilhas e documentação;

III - levantar informações sobre os programas e
projetos ligados às funções do CONSEA-SP.

Artigo 12 - Ficam transferidos, de acordo com os
artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978, os cargos constantes dos Anexos I e II,
que integram este decreto.

Artigo 13 - Ficam mantidas, na Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento, as 6 (seis) funções de serviço
público de Diretor Técnico de Departamento classifica-
das pelo artigo 5º do Decreto nº 51.438, de 28 de
dezembro de 2006, e destinadas à Secretaria Executiva
do CONSEA-SP e aos Grupos Técnicos de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável da Capital e Gran-
de São Paulo, da Região Norte, da Região Sul, da
Região Leste e da Região Oeste.

Parágrafo único - É exigido dos servidores designa-
dos para as funções de serviço público de que trata
este artigo diploma de nível superior ou habilitação
legal correspondente.

Artigo 14 - O CONSEA-SP poderá solicitar aos
órgãos e entidades da administração pública estadual
dados, informações, diagnósticos e colaboração para o
desenvolvimento de suas atividades.

Artigo 15 - O Presidente do CONSEA-SP poderá
convidar a participar das reuniões do Conselho, sem
direito a voto, representantes de outros órgãos ou enti-
dades públicas, bem como pessoas representativas da
sociedade civil, sempre que constarem da pauta assun-
tos de suas respectivas áreas de atuação.

Artigo 16 - Na preparação das propostas a serem
apreciadas nos termos do artigo anterior, o CONSEA-
SP poderá contar com câmaras temáticas.

§ 1º - As câmaras temáticas serão compostas de
conselheiros designados pelo Presidente do CONSEA-
SP, observadas as condições estabelecidas no regimen-
to interno.

§ 2º - Na fase de elaboração das propostas a serem
submetidas ao plenário do CONSEA-SP, as câmaras
temáticas poderão convidar representantes de entida-
des da sociedade civil, de órgãos e entidades públicos
e técnicos afeitos aos temas em estudo.

Artigo 17 - O CONSEA-SP poderá instituir grupos
de trabalho, compostos por representantes da socieda-
de civil e/ou do Governo do Estado, de caráter tempo-
rário, para estudar e sugerir medidas especificas.

Artigo 18 - A Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento adotará as providencias necessárias ao adequa-
do funcionamento do CONSEA-SP, da Comissão Técni-
ca Institucional, das câmaras temáticas e dos grupos
de trabalho, bem como lhes prestará o necessário
suporte administrativo, técnico e financeiro, por meio
da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegó-
cios - CODEAGRO e do Gabinete do Secretario.

Artigo 19 - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão, em seus respecti-
vos âmbitos de atuação, os atos necessários ao cum-
primento deste decreto.

Artigo 20 - Este decreto e sua disposição transitó-
ria entram em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 48.679, de 20 de maio de 2004;
II - o Decreto nº 49.932, de 26 de agosto de 2005;
III - o Decreto nº 50.978, de 20 de julho de 2006;
IV - o Decreto nº 51.056, de 17 de agosto de 2006;
V - os artigos 2º, 3º, 4º, 7º e 8º do Decreto nº

51.438, de 28 de dezembro de 2006.

ANEXO I
a que se refere o artigo 13 do
Decreto nº 52.940, de 28 de abril de 2008

CARGO REF. E.V. SQC OCUPANTES RG DO PARA
Analista de Recursos Humanos 11 C SQC-I Cleiton Gentili 33.156.208-X QSEADS QSAA
Analista de Recursos Humanos 11 C SQC-I Elaine Bastos 29.503.672-2 QSEADS QSAA
Analista de Recursos Humanos 11 C SQC-I Elisabeth Maria Valetta 4.654.714 QSEADS QSAA
Analista para Modernização Administrativa 11 C SQC-I João Batista Donadio 6.764.095 QSEADS QSAA
Analista para Modernização Administrativa 11 C SQC-I Miguel Dimas Negri 18.390.506-4 QSEADS QSAA
Analista para Modernização Administrativa 11 C SQC-I Rudnéia Carla Augusto 25.363.634-6 QSEADS QSAA

ANEXO II
a que se refere o artigo 13 do
Decreto nº 52.940, de 28 de abril de 2008

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTES R.G. MOTIVO DA DO PARA
VACÂNCIA

Assistente de Planejamento 17 C SQC-I Luiz Eduardo Penteado 26.537.725 Exoneração QSH QSEADS
e Controle I Borgo (DOE 27/04/2007)
Assistente Técnico de 19 C SQC-I Maria Aparecida Reis 3.654.110 Exoneração QSMA QSEADS
Direção II Bressane (DOE 13/02/1992)

DECRETO Nº 52.941, 
DE 28 DE ABRIL DE 2008

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

as funções-atividades preenchidas, constantes do
Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Fica transferido o cargo vago, constante
do Anexo II, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado, autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação
dos seguintes elementos informativos constantes dos
anexos a que aludem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;

III - situação do cargo, ou função-atividade no que
se refere ao seu provimento e preenchimento ou
vacância, mesmo que em decorrência de alterações
ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de abril de 2008.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 52.941, de 28 de abril de 2008

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTES R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III JUAREZ DE JESUS 29.480.976-4 QSSP QCC
ATENDENTE 2 N.E. SQF-II SANDRA LÚCIA MÁXIMO PIRES 14.775.242 QSAA QSS
MÉDICO SANITARISTA 3 N.U. SQC-III VALMIR ARAÚJO 6.591.805 QSAP QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II ANTONIO VAZ SERRALHA 10.438.967 QSS QSF

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 52.941, de 28 de abril de 2008

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA DO PARA
VACÂNCIA

ATENDENTE 2 N.E. SQC-III SONIA MARIA VILAR 15.237.377 DEMISSÃO QSS QSAA
(DOE de 15/2/2006)

Atos do Governador
DECRETOS DE 28-4-2008
Dispensando Rosalina Yosko Kawamoto Honora-

to, RG 5.627.905, das funções de membro do Conselho
Estadual de Acompanhamento e Controle Social sobre
a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - Fundeb, na qualidade de
representante da seccional da União Nacional dos Diri-
gentes Municipais de Educação - Undime.

Designando, com fundamento no art. 4º do Dec.
51.672-2007, alterado pelos Decs. 51.939-2007, e
52.221-2007, José Aparecido Duran Netto, RG
13.116.850-2, para integrar, como membro e a partir
de 1º-4-2008, o Conselho Estadual de Acompanha-
mento e Controle Social sobre a distribuição, a transfe-
rência e a aplicação dos recursos provenientes do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- Fundeb, na qualidade de representante da seccional
da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educa-
ção - Undime, em complementação ao mandato de
Rosalina Yosko Kawamoto Honorato.

Dispensando Luiz Antonio Monteiro Arcuri, RG
3.443.436-7 e Rubens Alves Simões, RG 2.669.372, das
funções de, respectivamente, membros titular e
suplente do Conselho Estadual do Idoso, na qualidade
de representantes da Secretaria do Emprego e Rela-
ções do Trabalho.

Designando, com fundamento no art. 23 da Lei
12.548-2007, combinado com o art. 5º do Dec. 52.334-
2007, Rubens Alves Simões, RG 2.669.372 e Luiz Anto-
nio Monteiro Arcuri, RG 3.443.436-7, para integrarem,
respectivamente como membros titular e suplente, o
Conselho Estadual do Idoso, na qualidade de represen-
tantes da Secretaria do Emprego e Relações do Traba-
lho, em complementação aos mandatos de Luiz Anto-
nio Monteiro Arcuri e Rubens Alves Simões.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 28-4-2008
No correio eletrônico SEP, de 25-4-2008, sobre aprovação de convênios: “À vista da manifestação da Secreta-

ria de Economia e Planejamento e nos termos do art. 1º do Dec. 44.721-2000, aprovo a celebração dos convênios
entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e
valores, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares
atinentes à espécie.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Riversul Infra-estrutura urbana 70.000,00
Fernandópolis Infra-estrutura urbana 200.000,00
Luiz Antônio Recapeamento asfáltico 120.000,00
Mineiros do Tietê Infra-estrutura urbana 100.000,00
Santa Albertina Reforma do Centro Comunitário 70.000,00
Cordeirópolis Recapeamento de vias públicas 50.000,00
São Vicente Reurbanização de área no Conjunto Habitacional México 70 - 

Vila Margarida 150.000,00
Murutinga do Sul Infra-estrutura urbana 130.000,00
Cândido Rodrigues Conclusão de galpão de geração de emprego e renda 100.000,00


